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Oficio nº. 094/2024– Gerencia de Licenciamento Ambiental 
Assunto: Resposta ao requerimento 659/2024/Vereador Roger Viegas 
Felipe Soalheiro 
Assessoria de Apoio Jurídico 
 

Com os cordiais cumprimentos, seguem as informações solicitadas no oficio supracitado: 
 

1-      O terreno que está sendo utilizado para o descarte de materiais é de propriedade particular? 

Sim. 

 Em caso afirmativo, existe alguma autorização oficial para que essa atividade seja realizada naquele local? 

Não. 

2-      As empresas que estão utilizando o local para descarte de materiais possuem autorização para tal 
prática? 

Não. 

 Se sim, essas empresas têm o licenciamento ambiental necessário para realizar esse tipo de descarte? 

Não. 

3-      Os materiais que são depositados ou descartados no local recebem algum tipo de tratamento para evitar 
a degradação do meio ambiente? 

Não se sabe, uma vez que a atividade não foi licenciada pelo município 

4-      O local em questão é considerado área de preservação permanente (APP)? 

A princípio, não há indícios da existência de um curso d'água no local, indicando assim a ausência de área 
de preservação permanente na região. 

5-      Existem estudos que identifiquem nascentes de água nessa área? 

Conforme mencionado anteriormente, não há indícios da presença de um curso d'água no local. O 
sistema de georreferenciamento do município indica a presença de uma nascente próxima à área da 
denúncia. No entanto, não há estudos na região que confirmem a existência de nascentes. É importante 
destacar que a área em questão é um loteamento já aprovado pelo município. 
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6-Informo que os proprietários dos imóveis que estão sendo utilizados como bota fora foram 
notificados para apresentar licenciamento ambiental estando o processo em andamento.    
 

 
 
Sem mais para o momento 
 
 
 
 
  
 
 
 

Francisco de Faria Campos Júnior 
Gerência de Regularização Ambiental 
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